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DECRETO N° 02 01 001/2018
Dispõe sobre a inclusão  da Coordenação de As-
sistência Farmacêutica  Municipal no Organogra-
ma da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 
Campos- MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
ART. 1°- A inclusão da Coordenação de Assistência Farmacêuti-
ca Municipal no Organograma da Secretaria Municipal de Saúde 
de Lima Campos - MA, considerando a Portaria 256/SESMA, de 
12 de maio de 2017, que trata de um conjunto de ações voltadas 
á promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual 
como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e 
visando o acesso e o seu uso racional. Este conjunto envolve 
a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos 
e insumos, bem como a sua seleção, programação, aquisição, 
distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos 
e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na 
perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria 
da qualidade de vida da população.  
ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) em 02 
de Janeiro de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

PORTARIAS

Portaria n° 02 01 001/2018      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Josélia da Silva Abreu, fun-
cionária do quadro permanente desta municipalidade, na função 
de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 03 
(três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com 
a Lei Municipal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI 
art. 56 a 60, a partir do dia 02/01/2018 e retornando 02/04/2018.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 02 de Janeiro de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 02 01 002/2018                                                                    
            Nomeia funcionário que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Nomear o farmacêutico Onoilson Ferreira dos Santos, 
para exercer o Cargo em comissão de Coordenador de Assistên-
cia Farmacêutica Municipal, a partir desta data.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 02 de Janeiro de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração. 

PORTARIA Nº 02 01 003/2018.
Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitações 
públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) no 
âmbito do Poder Executivo do Município de Lima Campos-MA 
durante o exercício de 2018, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E NOS TERMOS DO ART. 3º, INCISO IV, DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os pro-
cessos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade 
pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a 
égide da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como demais legislações vigentes, com as funções que seguem:
I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF 
nº 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL;
II. Sr. LAELSON AMARO OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 
027.212.543-16, exercerá a função de Membro da Equipe de 
Apoio; 
III. Sr. FLÁVIO MAGALHÃES PEREIRA, inscrito no CPF nº 
010.514.713-38, exercerá a função de Membro da Equipe de 
Apoio; 
IV. Sr. LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO, inscrito no CPF 
nº 011.452.273-17, exercerá a função de Membro da Equipe de 
Apoio;
V. Sr. VALMI SILVA JÚNIOR, inscrito no CPF nº 759.754.913-
04, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio. 
Art. 2º. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de 
apoio auxiliá-la em todas as fases do processo licitatório.
Art. 3º. O pregoeiro caberá, em especial:
I. Coordenação do processo licitatório;
II. Condução dos trabalhos da equipe de apoio, da sessão publica 
do pregão, presencial ou eletrônico, e da etapa de lances;
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III. Recebimento, exame e decisão das impugnações e consultas 
a licitação, com apoio do setor requisitante do objeto e do res-
ponsável pela elaboração do edital;
IV. Recebimento das propostas, ofertas, lances, negociação de 
preços, bem como, respectiva análise de aceitabilidade e clas-
sificação;
V. Verificação da conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos no ato convocatório;
VI. Verificação e julgamento das condições de habilitação;
VII. Recebimento, exame e decisão dos recursos encaminhados 
a autoridade competente quando for mantida a decisão;
VIII. Deliberação sobre o vencedor do pregão;
X. Adjudicação do objeto, quando não houver recurso; e
XI. Encaminhamento do processo devidamente instruído a auto-
ridade superior com proposta de homologação.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 02 de janeiro de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Sec. Mun. Administração


